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Manaus, 11 de novembro de 20í9.

Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso

da prerrogativa a mim deferida pelo arligo 36, S 1.o da Constituição Estadual, decidi

pela aposição de VETO TOTAL, por inconstitucionalidade formal, ao Projeto de Lei

que "DíSPÕE sobre a participação de staftup em procedimentos licitatorios no âmbito

do Estado do Amazonas."

O Projeto de Lei, apesar de sua louvável intenção, pretende

criar, em última análise, no Estado do Amazonas, nova modalidade de dispensa de

licitação, matéria de competência privativa da União, consoante o disposto no artigo

22, inciso xxvll, da constituição da República, que estabelece competir

privativamente à União legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, em

todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

As razões de ordem jurÍdica que justificam o veto ora aposto

ao Projeto de Lei estão contidas no Parecer n.o 29612019, aprovado pelo

Subprocurador-Geral do Estado, documento que constitui parle integrante desta

Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos senhores Deputados.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Total da Proposição à aprecia ção dessa Casa Legislativa,

reiterando aos ilustres Senhores De s,nao ade, expressões de

distinguido apreço

,f
WILSON MIRANDA LIMA

Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado JosuÉ cLÁuDto DE souzA NETo
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 006000859 42019 -PA . PROCURADORIAADMINISTRATIVA/PGE - SAJ
INTERESSADO: ALEAM - ASSEMBI,ÉTA LEGISLATIVA DO ESTADO DOAMAZONAS

PROJETO DE LEI. INICIATIVA PARLAMENTAIÌ.
NORMAS GERAIS SOBRE CONTRATAÇÃO.
COMPETÊruCta DA UNIÃO, Recomencla-se o veto ao

projeto de lei por versar sobre maté rja da cornpetência

privativa da União.

1. RELATÓNTO

Trata-se de consulta formulada pela Casa Civil acerca do projeto de lei de iniciativa
dispensando "a licitaçáo paru contratação de starhtp destinada à identificação de problernas e

à busca de soluções inovadoras na gestão pública, nos termos do art, 24, dalei n. g.666, de 2l
dejunho de 1993".

o projeto foi encaminhado a esta Consultoria Jurídica com base na disposição do art.
2o, inciso X, da Lei Estadual no 1 .639193.

Ainda, ressalta-se a ausência do procedimento legislativo efiÌ sua inteireza, que
permitiria uma mais precisa análise sobre a conformação do trâmite legislativo.

É o sucinto relatório. passo a opinar.

2. F'UNDAMENTAÇÃO.

Nos termos do art, 2" daLei Estadual n." 1,639/83, compete à procuradoria Geral clo
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Estado, instituição pennanente, essencial à Justiça e à Administração pública do Estado,

Sistema de Apoio Jurídico da Administração

vinculada exclusiva diretamente ao Chefe do Poder Executivo, como órgão superior do

ffi

Art, 22. compete privativamente à união regisrar sobre;

XXVU - normas gerais de ìicitação e contratação, enr toclas asmodaridades' para as administrações públicas diretas, autárqnicas efundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no art. 37,XXI,e para as empresas púrtrlicas esociedades de economia mista, nos termos do aú. 173,$ 1", III,

Art' 37' A administração púbrica direta e indireta de qualquer. crosPoderes da União, dos Estados, do Distrito F
obedecerá aos princípios de legalidao",,,ro*llÏ[j"ï"ïffiï:
publicidade e efiçiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados n
serviços, compras e arienações serão contratr."ÏïÏr1""; ilt"::de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos osconcorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações clepagamento, mantidas as

rei, o quar somenre r#ï:'::ï;iïïJ::;ffi#: ïffiïeconômica i'dispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

e

Estadual
processo de elaboração de propostas de emendas c

, assessorar o Governador do Estado no

atos normativos em gerar. No exercício dessa

onstitucionais, anteprojetos de lei, vetos e
competência faço as considerações que seguenlacerça do projeto de lei, submetendo-as à superior apreciação

Em síntese' o projeto de lei cria no âmbito do Estado do Amazonas, nova rnodaridacrede dispensa de licitagão.

Apesar de louvável a iniciativa, o projeto busca, evidentemente, regrar contrataçõespúblicas, matéria essa que é da competência da União,

A Lei n'" 8'666/93 estabelece normas gerais de licitações e contratos adrninistrativos,com base nos artigos LZ,XXVU, e37,XXI, da CF/gg:
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Assim, cabe à união estaberecer normas gerais em matéria de licitações e contratos
adminìstrativos

' e aos Estados cabe estaberecer regras próprias (não conflitantes cor.ì.ì as
regras gerais)' que sejam específÏcas, ou seja, relacionadas a questões pontuais daquele
Estado.

Analisando o disposto no inciso xxvlI do art, 22 d,acF/gg José dos santos carvalho
Filho aponta a dificurdade em definir o alcance das normas gerais:

É importante anotar, todavia, que a referida competência se rimita à
edição de normas gerais, e, sendo assim, às demais entidades cla

federação foi conferida a competênc ìa paraeditar normas específicas.
Na verdade, nem sempre tem sido fácil identificar qua'do uur
dispositivo encerra norma geral ou específica, e tarvezpor essa razão
nruitos Estados e Municípios adotam a Lei n.o g,666/rgg3, cleixarcio,
pois, de criar nornras específicas, para evìtar o r.isco de eventuais
impugnações, A propósito, já foi declarada inconstifuciorial lei cle
unidade federativa que vedava a contratação de pessoas jur.ídicas, em
cujos contratos de mão de obra se discriminavan pessoas çorì1 e non.ìe
incluído nos serviços de proteção ao crédito, fundando-se a decisão no
fato de que, se'do norma geral, a competência se'ia privativa c'a

Uniao.l

I

Esclareceu' âssim, que é monopólio da união o poder de regislar sobre normas gerais
de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais de todos os entes da federação, nos termos do art, 22, xXyr:, da
cF/88.

A lei n" 8'666193 surge para regulamentar o art, 37, inciso XXI, da Constituição
Federal ' Por isso, cumpre ressartar que para casos que envorvam dispensa ou inexigibilidacle
de lici taçáo, os ministros, normalmente, interpretam o art, ZZ, XXVU, da Constituição en.r
conformidade com o art. 3J, XXI, da Carta. Isto porque o processo de licitação enr bases
igualitárias é a regra constitucional, por isso, a relativização ou flexibi lizaçáo do princípio

Manual de Direito Administrativo, 3la ed. São Panlo: Atlas, 2017, p. 144,
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isonômico da licitação é matéria de norma geral, feita por lei federal, já que o art, 37,XXI, cla
cF, se inicia com a locução "ressarvados os casos especificados na legisr açáo,,,

com relação à dispensa de licitação, a afirmativa de que cabe apenas à lei federal
legislar sobre o tema é citada em vários acórdãos (ADr-MC g27, AD!-MC 1g24e ADI 2416) .
Para os ministros, o rol do art'.24 da lei n' 8.666/93 é taxativo, justamente porque, co'ro clito
acima' a rc}ta é a obrigatoriedade da licitação, não podendo a Adminis traçáo dispensá-la
quando assim lhe convier' Além disso, "à lei federal é vedado criar hipótese de afastamento cle
licitação aplicável apenas a um dos entes federativos (no caso, à união),, (ADr 2416), Isto
acontece justamente porque a matéria de dispens a é tratada por norma geral, porta'to
aplicável a todos os entes da federação: união, Estados, Distrito Federal e Mr"rnicípio,
indistintamente,

os ministros identificam também que a regra constitucional é a obrigatoriedade de
licitação' observando-se a igualdade entre licitantes, de modo que apenas lei nacional pode
ttazer exceções a esta regra. Desta forma, não é permitido que lei local, estadual ou municipal,
crie lripóteses de dispensa de licitação e impedimentos/incap acitaçáo parc licìtar. Entretanto,
ao que tudo indica' esta regra parece poder ser excepcionada por preceito igualmente buscado
pela constituição, como é o caso da moralidade administrativa, por exempro.

oportuno lembrar rerevante rição doutr inâria,abaixo transcrita;

Por uma questão mais lógica do que propriamente jurídica, não se
conceberia que o regisrador regurasse o tema deixando ao inteiro
alvedrio das demais esferas do governo a conveniência de abrir
exceções, Para ilustrar, basta referir que as hipóteses de dispensa cre
licitação tentadas por alguns municípios ucubarum por violar.
frontalmente rerevantes princípios constitucionais, como o da li're
iniciativa' quando buscaram estabelece' privilegios a entidacres
paraestatais ou favorecimentos, e quando criaram cadastr.o par.a
contratação direta, no qual só pode'iam participar entidades com secre
na localidade, entre outros infelizes casos (JACOB' FERNANDES,
2013, p.35).

Rua Emílio Moreira, 130g, praça 14 de Janeiro, I\{anaus_AM
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Então, em princípio, uma nova hipótese de dispensa de licitação somentq seria possível
desde que o texto da lei nacional fosse alterado, çontinuando a ser classiÍìcadas cDrlo
taxativas as listas previstas nos artigos 17 e24 da Lei n" g.666/93, como bem entendem Jessé
Torres Pereira Filho (2003, p. z5g), Jorge ulisses Jacoby Fernandes (20r3,p, 35), Maria
sylvia zanelra Di Pietro (2013, p. 394) e Lucas Rocha Furtado (zol3, p. g2,g4), entre muitos
outros doutrinadores.

3. CONCLUSÕES

Pelas razões expostas, recomenda_se o veto
competência privativa da União.

ao projeto de lei, por violação à

lí o parecer. À consideração superior.

Manaus, 1o de novembro de 2019.

MATEUS SEVERIANO DA COSTA
. Procurador do Estado

Rua Emílio Moreira, 130g, praça l4 cle Janeiro, Manaus_AM
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2O1I.O2.OO2OI3
INTERESSADO: ALEAM . ASSNNANíÉil LEõS;ATIVA DO ESTADO DOAMAZONAS

Acolho em definitivo o parecer prolatado, pelos
fundamentos fáticos e jurídicos nele aduziclos, nos termos da delegação de competência
constante no art. 1o da portaria no 177/lg_GpGE.

Manaus, 04 de novembro de 2019

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
procurador do Estado

Procurador-chefe da procuradoria administrativa
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senhor presidente da Assembreia Legisrativa do Estado,

Senhores Deputados,

0

Proo,

ijl, nd

tliiln:
Comunico que, com fundamento

VETO o projeto de lei, de iniciativa do Deputado
"Dispõe sobre a participação de STARTIJp em p
Estado do Amazonas,,.

no art, 36, 5 1s da Constítuição Estadual
Estadual Joao Luiz Almeida da Silva, que
rocedimentos licitatórios no âmbito do

Tal decisão decorre da verificação de que, tratando a referida proposta dedispensa de licitação para contratação de stortupdestinada à identificaçâo de problemas eà busca de soluções inovadoras na gestão pública, representa o estabelecimento de novasituação de dispensa de licitação, matéria da competência da união Federal nos termos doart.22, XXVII e 37,XXl da CF;

Art.22. Compete privativamente à União legislar sobre:

xxvt - normas gerais dê ricitação e contratação, em todas as
modalídades, para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da união, Estados, Distrito Federar
e Municípios, obedecido o disposto no art.37, XXl, e para as
empresas púbricas e sociedades de economia mista, nos
termos do art. 173, E j.e, lll.

Art. 37' A administração púbrica direta e indireta de quarquer
dos poderes da união, dos Estados, do Distrito Federar e dos
Municípios obedecerá aos princípios de regaridade,
impessoaridade, moraridade, pubricidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras' serviços, compras e arienações serão contratados
med ia nte processo de ricitação p ú brica q ue a ssegu re
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da rei,
o quar somente permitirá as exigências de quarificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações,;

Merece transcrição, ainda, jurisprudência do supremo Tribunal Federal,dispondo que padece de vício de iniciativa, por afronta ao artigo 6L, g 1e, da cF/gB aproposta íniciada por membro do Legislativo que disponha sobre o provimento de cargosdos servidores púbíicos da administração díreta e autárquica:
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í'';1, rt.'

Vkito:

É da iniciativa privativa do chefe do poder Executivo lei de
criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração, bem como que disponha sobre regime jurídico
e provimento de cargos dos servidores públicos. Afronta, na
espécie, ao disposto no art,6L, g 1e, ll, a e c, da Constituição
de L988, o qual se aplica aos Estados membros, em razão do
princípio da simetria, IADl Z.ITZ, rel, min. Ricardo
Lewandowski, j. 4-6-2008, p, DJE de 20-6-2008,l

Esta corte fixou o entendimento de que a norma prevista em
constituição estadual vedando a estipulação de limite de
idade para o ingresso no serviço púbrico traz em si requisito
referente ao provimento de cargos e ao regime jurídico de
servidor público, matéria cuja regulamentação reclama a

edição de legislação ordinária, de iniciativa do chefe do poder
Executivo. Precedentes: ADr 1,r.65, rel. min. Nelson Jobim, DJ

de 14-6-2002, e ADI 243, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, DJ

de 29-tt-2002. [ADl 2.873, rel. min. Ellen Graci e, j. 20-9_2007 ,
P, DJ de 9-L1-2007.1 = ADI 2,856, rel, min, Gilmar Mendes, j,
I0-2-Z0tt, P, DJE de 1e-3-2011).

Analisando o disposto no inciso XXVII do art.22 da cF/gg José dos santos
carvalho Filho aponta a dificuldade em definir o alcance das normas gerais;

É importante anotar, todavia, que a referida competência se limita à
edição de normas gerais, e, sendo assim, às demaís entidades da federação foÌ conferida a
competência para editar normas específicas,

"Na verdade, nem sempre tem sido fácir identificar quando
um dispositivo encerra norma gerar ou específica, e tarvez por
essa razão muitos Estados e Municípios adotam a Lei n,e
8.666/1993, deixando, pois, de criar normas específicas, para
evitar o risco de eventuais impugnações. A propósito, já foi
declarada inconstitucionar rei de unidade federativa que
vedava a contratação de pessoas jurídicas, em cujos contratos
de mão de obra se discriminavam pessoas com o nome
incluído nos serviços de proteção ao crédito, fundando_se a
decisão no fato de que, sendo norma geral, a competência
seria privativa da união", (Manual de Direito Administrativo,
3La ed. São Paulo: Atlas, 2AL7, p. L44,)

CI\
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Com relação à dispensa de licitação, a afirmativa de que cabe apenas à lei
federal legislar sobre o tema é citada em vários acórdãos (ADl-Mc g27, ADi-MC 1824 e ADI
2416) ,

Para casos que envolvam dispensa ou inexigibilidade de lÌcitação, a
jurisprudência do STF, normalmente, interpreta Ò art, ZZ, XXVll, da Constituição em
conformidade com o art. 97,XXl, da Carta. lsto porque ó processo de licitação em bases
igualitárias é a regra constitucional, por isso, a relativização ou flexibilização do princípio
isonômico da licitação é matéria de norma geral, feita por lei federal, já que o art. 37, XXl,
da CF, se inicia com a locução "ressalvadosos casos especificados na legislação,,.

No que dÌz respeito às regras sobre dispensa de licitação, a jurisprudência
pátria entende se tratar de regra geral a garantir isonomia no procedimento nas diversas
unidades da federação (ADt-MC 927, AD|-M C tg?4 E ADt 2416).

Para os ministros do STF, o rol do art,24 da lei ne 8.666/93 é taxativo,
justamente porque, como dito acima, a regra é a obrigatoriedade da licitação, não
podendo a Administração dispensá-la quando assim lhe convier, Além disso, ,'à lei federal e
vedado criar hipótese de afastamento de licitação aplicável apenas a um dos entes
federativos (no caso, à União)" (ADl 2416). lsto acontece justamente porque a matéria de
dispensa é tratada por norma geral, portanto aplicável a todos os entes da federação:
União, Estados, Distrito Federal e Município, indistintamente.

De igual forma, a regra é a realização de procedimento licitatório,
podendo apenas lei nacional excepcionar,

Então, em princÍpio, uma nova hipótese de dispensa de licitação somente
seria possível desde que o texto da lei nacional fosse alterado, continuando a ser
classificadas como taxativas as listas previstas nos artigos t7 e 24 da Lei ns g.666/g3, como
bem entendem Jessé Torres Pereira Filho (2003, p, 258), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(2013, p.35), Maria Sylvia Zanella Di Pietro (z}tg, p.39a) e Lucas Rocha Furtado (2013, p.
82,84), entre muitos outros doutrinadores.

Pelas razões expostas, VETO o presente Projeto de Lei por conter vício de
competência - matéria privativa da União.
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PROCESSO N. 2019,02.002013
INTERESSADA: Casa Civil.
AssuNTo; Projeto de lei. Dispge sobre a participaçáo d,e startup emprocedimentos licitatórios no âmbito do Estado do h,mazonas.

DESPACHO

Com fundamento no disposto na portaria n,
177 /l9-GPGE, eÌl€ delega competência ao subprocurador-Geral do
Estado, APRovo o parecer n. 296/2org-pL/pcE, do procurador do
Estado Mateus Severiano da Costa, acolhido pelo Procurador-Chefe da
Procuradoria Administrativa, Giordano Bruno costa d,a cruz,
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DEVOLVAM-SE os autos
01.01.01 1 101.00008594,2019, coM uRcÊNCrA,
devidamente instruído com cópia do aludido parecer.

d.o Processo rÌ,

à Casa Civil,

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DO
ESTADO, Manaus, S de novembro de 2019,

FABIO PEREIRA GARCIA DOS SANTOS
Subprocurador-Geral do Estado

Rua Emilio Morçira, 1308, praça l4 deJanoiro, Manaus_AM
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